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LEIN® 1.840/2025

MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEIN® 1.840, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA A LEI N° 1.776/2024, QUi INSTITUI A
POLITICA MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFANCIA E
DISPOE SOBRE O ATENDIMENTO INTERSETORIAL
DAS POLITICAS PUBLICAS E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINé DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do
Espirito Santo, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei.
Art. 1°. A Lei n° 1.776, de 22 de novembro de 2024, que institui a Politica
lunicipal pela Primeira Infancia e dispe sobre o atendimento intersetorial das Politicas
'Ublicas, passa a vigorar com a seguinte redacgéo:
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§ 5° Na hipétese de extingéo, inatividade, auséncia de indicagéo ou qualquer
outra situagéo que impega o 6rgéo, a entidade ou o segmento de exercer sua
representacdo no Comité, a respectiva cadeira permanecera suspensa até
nova regularizacdo, sem prejuizo do 6rgédo colegiado, que podera deliberar
regularmente enquanto perdurar a situagéo. (AC)

§ 6°. Persistindo a auséncia de representagcdo, o Comité podera propor a
substituicdo por outro 6rgéo, entidade ou segmento equivalente, observado o
principio da representatividade democratica, cuja formalizagdo ocorrera nos

termos do §2°. (AC)

Art. 2°. Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicagédo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.
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